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L E I N . 624, D E 4 D E J A N E I R O D E 1950 

Concessão de auxílio à A c a d e m i a P a u l i s t a de 
Letras . 

A D E M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que l h e são 
conferidas por l e i : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e e u 
promulgo a seguinte L e i : 

Ar t igo l .o — E ' concedido o auxílio de C r $ 100.000,00 
(cem m i l cruzeiros) à A c a d e m i a P a u l i s t a de Le t ras p a r a 
ereção do monumento a E d m u n d o Nava r r o de Andrade , 
nesta C a p i t a l . 

Ar t igo 2.o — A respect iva despesa correrá por con ta 
da verba n . 15 — M a t e r i a l e Serviços — Código 8.98.4 — 
Despesas Diversas, do orçamento vigente. 

Ar t igo 3.o — E s t a l e i entrará e m vigor n a da ta de sua 
publicação, revogadas as disposições e m contrário. 

Pa lac io do Governo do Estado de São Pau l o , aos 4 de 
Janeiro de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
L i n e u Prestes 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 5 de jane i ro de 1950. 

Cassiano R i ca rdo , D i r e t o r G e r a l . 

LE I N. 625, D E 4 D E JANEIRO D E 1950 

TMstõe sobre concessão de um auxílio de Cr? 
30.000,00 ã Santa Casa de Misericórdia de Bernar
dino de Campos. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que lhe são 
conferidas por le i , 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

Art igo l.o — E ' o Poder Execut i vo autor izado a con 
ceder, no presente exercício, o aux i l i o de C r $ 30.000,00 
( t r inta m i l cruzeiros) à S a n t a C a s a de Misericórdia de 
Bernardino de Campos , dest inado à aquisição e instalação 
de aparelhos cirúrgicos nesse estabelecimento. 

Art igo 2.o — A despesa c o m a execução d a presente 
lei correrá pe la verba n . 15-8.98.4, do orçamento. 

Art igo 3.o — E s t a l e i entrará e m vigor n a d a t a de 
sua publicação, revogadas as disposições" e m contrário. 

Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 4 de 
Janeiro de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
L i c e u Prestes 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a Geral da Secre tar ia de E s 
tado dos Ne«ócios do Governo , aos 5 de jane i ro de 1950. 

Cassiano Ricardo. Diretor G e r a l . 

L E I N . 626, D E 4 D E J A N E I R O D E 1950 

Dispõe sobre aplicação de sa ldo das C a i xa s 
Econômicas do E s U d o , até C r $ 20.000.000.00, no 
f i nanc iamento d a compra de m a t e r i a l de pesca e 
d a construção ou c ompra de barcos, pelos coope
rados d a Cooperat i va de Pesca de Santos . 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
DO D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe são 
conferidas por l e i . 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

Art igo l .o — O Governo do Estado aplicará no f i 
nanciamento d a c o m p r a de ma t e r i a l de pesca e d a cons
trução ou compra de barcos de pesca, por parte dos coope
rados da Cooperat iva de Pesca de Santos, o saldo das 
Caixas Econômicas do Estado, até o l imi te máximo de 
Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros) , realízando-
ee as operações por intermédio das mesmas ca ixas econô
micas . 

Art igo 2.o — As operações serão real izadas ao Juro 
máximo de 9 V (nove por cento) ao ano, pelo prazo de 
10 (dez) anos, resgatáveis em prestações mensa is de i gua l 
valor, inclusive juros e despesas. 

Ar t igo 3.o — O s contratos de empréstimos serão ga 
rantidos por hipoteca dos barcos adquir idos e pe la Coope
ra t i va de Pesca de San to s . 

Ar t i go 4.o — O s documentos, certidões e quaisquer 
papéis fornecidos pelas repartições públicas estaduais, e 
destinados à instrução de processos de empréstimos aos 
cooperados d a Cooperat i va de Pesca de Santos , n a fo rma 
estabelecida por esta l e i . serão isentos de custas, despesas 
ou emolumentos, a qualquer t i tu lo , desde que menc ionem 
8 f ina l idade . 

Art igo 5.o — O Poder Execut i vo baixará, dentro de 
t r in ta dias, o decreto regulamentando os dire i tos estabe
lecidos nesta l e i , b em como f i xando as condições assecura-
tórias do credor . 

Ar t igo 6.o — E s t a l e i entrará em vigor n a d a t a de 
sua publicação, revogadas as disposições e m contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , aos 4 
de Janeiro de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
L i n e u Prestes 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Es tado 
flofl Negócios do Governo , aos 6 de Jane i ro d e 1950. 

Cass iano R i c a r d o 
D i r e t o r G e r a l 

L E I N . 627, D E 4 D E J A N E I R O D E 1950 
Dispõe sobre criação do Departamento de 

Obras Sanitárias, na Secretaria da Viação e 
Obras Públicas e dá outras providências. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por le i , 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l . o — F i c a cr iado, n a Secre tar ia d a Viação e 
Obra.s . ibl icas e d i re tamente subord inado ao Secretário 
de E s t . * o, o Depar tamento de Obras Sanitárias. 

A r t i g o 2.0 — A o Depar tamento de Obras Sanitárias 
compete : 

a) prestar, quando so l ic i tada, assistência técnica aos 
municípios, no que se refere a estudos, projetos, espec i f i 
cações, orçamentos, construção, reconstrução, m e l h o r a 
mentos, conservação e operação de obras de saneamento 
urbano e r u r a l ; 

b) r ea l i za r os estudos necessários ao estabelecimento 
de P l a n o E s t a d u a l de Obras Sanitárias e sua revisão pe
riódica; 

cj co l ig i r elementos in format ivos e dados estatísticos 
de interesse p a r a o saneamento do Es tado ; 

d) con t ra ta r c o m a Univers idade de São P a u l o e seus 
inst i tutos complementares a realização de pesquisas c i e n 
tíficas ou técnico-científicas re lac ionadas c o m a enge
n h a r i a sanitária; 

e) m a n t e r at ivo intercâmbio de informações técnicas 
c em a Secção de E n g e n h a r i a Sanitária do Depar tamento 
de Saúde do Es tado ; 

f> f omentar e d i vu lgar estudos de assuntos de s anea 
mento r u r a l c om o objetivo de c r i a r condições favoráveis 
à fixação das populações nas zonas ru ra i s e nos pequenos 
centros urbanos ; 

g) f omentar e , d i vu l ga r estudos de assuntos de técni
c a sanitária, mediante publicações, reuniões, conferências 
e congressos; 

h) prestar ao Governo informações sobre assuntos 
pert inentes ao saneamento urbano e r u r a l : e 

i ) exercer quaisquer outras at iv idades tendentes ao 
desenvolv imento do saneamento urbano e r u r a l . 

A r t i g o 3.o — Terá o Depar tamento de Obras Sanitá
r ias a organização seguinte : 

I — Diretoria Geral 
I I — Divisão de Saneamento Urbano c o m as seguin

tes Secções: 
a) Secção de P lane j amento ; 
b) Secção de Pro jetos ; 
c) Secção de Construção; e 
d) Secção de Operação e Conservação 
I I I — Divisão de Saneamento Rural com as Segumtes 

Secções: 
a) Secção de Estudos e Pro je tos ; e 
b) Secção de Construção, Operação e Conservação. 
I V — Repartição de Saneamento de Santos com as 

seguintes Secções: 
a) Secção de Estudos, Projetos e Fiscalização; 
b) Secção de Construção e Conservação; 
c) Secção I n d u s t r i a l ; e 
d) Secção de Administração. 
V — Serviço de Laboratório, com as seguintes Secções: 
a) Laboratório Químico; e 
b) Laboratório de Bacte r io log ia e H id rob i o l o g i a . 
V I — Serviço de Administração, c o m as seguintes 

Secções: 
a) Secção de Pessoa l ; - • " t 

b) Secção de Orçamento e Con tab i l i dade ; -
c) Secção de Contas e Va lo res ; . -
d) Secção de M a t e r i a l e T ranspor tes ; e ' 
e) Secção de Comunicações. 

V I I — D I S T R I T O S D E O B R A S S A N I T Á R I A S 
Ar t i g o 4.o — Os Dis t r i t o s de Obras Sanitárias, com 

sede obrigatória no in te r io r do Es tado serão organizados 
e m caráter temporário ou permanente , sempre que o vu l t o 
dos serviços e m de te rminada região torne a m e d i d a con
veniente ao interesse público. 

Parágrafo único — Esses D i s t r i t o s serão d i r ig idos por 
u m Chefe d i re tamente subord inado ao D i r e t o r G e r a l do 
Depar t amen to . 

A r t i g o S.o — A direção do Depar tamento caberá a 
engenheiro de comprovados conhecimentos, c om tirocínio 
das p r inc ipa i s at iv idades do mesmo . 

A r t i g o 6.o — F i c a m cr iados n a P a r t e Pe rmanen te do 
Quadro da Sec re ta r i a d a Viação e Ob ras Públicas: 

a) na T abe l a I, os cargos: 
1 (um) de D i r e t o r G e r a l , padrão " U " ; 
3 (três) de D i r e t o r de Divisão, padrão " T " ; 
b) n a Tabe l a I I , o cargo : 
1 (um) de Assistente, padrão " L " ; 
c) na T abe l a I V , as funções g ra t i f i cadas : 
2 (duas) de Chefe de Distrito, de C r $ 12.000,00 (doze 

mil cruzeiros) anua is cada u m a ; 
1 (uma) de Chefe de Serviço de Administração, de 

C r $ 12.000,00 (doze mil cruzeiros) a n u a i s ; 
1 (uma) de Chefe de Serviço de Laboratório de Cr$ 

12.000,00 (doze mil cruzeiros) anua i s ; 
11 (onze) de Chefe de Secção Técnica, dest inadas as 

Divisões, de Cr$ 9.000,00 (nove mil cruzeiros) anua i s ca
da uma; 

2 (duas) de Che fe de Secção A d m i n i s t r a t i v a , des t ina 
das ao Serviço de Administração, de Cr$ 9.000,00 (nove 
mil cruzeiros) anua is cada uma; e 

1 (uma) de Secretário de Cr$ 6.000,00 (seis m i l cru
zeiros) anuais. 

Parágrafo único — A designação para as funções gra
t i f i cadas por este ar t igo é da competência do D i r e t o r Ge 
ral do Depar tamento de Obras Sanitárias. 

A r t i g o 7.o — O D i r e t o r Geral e os D i re tores de D i 
visão serão nomeados em comissão pelo Chefe do E x e c u 
t ivo, por proposta do Secretário de E s t a d o . 

A r t i g o 8.o — Os funcionários lotados no D e p a r t a m e n -
to de Obras Sanitárias lerão agrupados e reagrupados pe 
las Divisões, Secções e D is t r i t os , po r ato do D i r e t o r G e r a l , 
segundo as necessidades ocasionais do serviço. 

Ar t i go 9.0 — O Chefe do Execut i vo banzará, «entro 
de t r i n t a dias d a d a t a de en t rada e m vigor d a presente 
lei, os reg imentos do Depar t amen to o ra errado, f i xando a 
competência de seus diversos órgãos e de f in indo as a t r i 
buições de seus funcionários. 

Ar t i go 10 — Além do pessoal constante de seu quadro 
o Depar tamento poderá a d m i t i r pessoal extranumerário e 
pessoal p a r a obras nos termos d a legislação v igente . 

A r t i go 11 — F i c a m ext intos os seguinte» órgãos d a a d 
ministração do Es tado : 

a) n a Sec re ta r i a d a Viação e Obras Públicas, a R e 
partição de Saneamento de Santos , c r i ada peta L e i núme
ro 1.455, de 29 de dezembro de 1914; 

b) n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia da Viação e 
Obras Públicas, a D i r e t o r i a de E n g e n h a r i a fio ext into D e 
par tamento das M u n i c i p a l i d a d e s agregada à re fer ida D i 
re tor ia G e r a l pelo Decreto número 17.442, de 24 de j u l h o 
de 1947; 

c) n a Secre tar ia do Governo , a Superintendência das 
Estâncias, c r i ada pelo Decre to - l e i número 15.848, de 18 
de j u n h o de 1946; e 

d) n a Secretária da Saúde e d a Assistência Soc ia l , o 
Serviço de E n g e n h a r i a Sanitária d a Secção Técnica do 
Serviço de P r o f i l a x i a d a Malária, do Depar tamento d e 
Saúde do Estado , reorganizado pelo Decreto número . . . 
9.405-A, de 10 de agosto de 1938. 

Ar t i go 12 — F i c a m transfer idos p a r a o Quadro d a 
Secre tar ia d a Viação e Obras Públicas os cargos: 

a) do Quadro da Sec re ta r i a do Governo , que cons
t i tuem a lotação d a Superintendência das Estâncias; 

b) do Quadro d a Secre ta r i a d a Saúde Pública e d a 
Assistência Soc ia l , lotados no Serviço de P r o f i l a x i a d a 
Malária, cujos ocupantes estão e m exercício no serviço de 
engenhar ia , d a Secção Técnica. 

Parágrafo único — F i c a t rans fer ido p a r a o D e p a r t a 
mento de Obras Sanitárias o pessoal extranumerário d a 
Superintendência das Estâncias e e m exew-íeio no S e r 
viço de engenhar ia d a Sucção Técnica do Serviço de P r o 
f i l a x i a d a Malária. 

A r t i go 13 — F i c a m transfer idos p a r a o De?artamen« 
j to de Obras Sanitárias: 

1 — as dotações orçamentárias consignadas p a r a o 
Serviço de E n g e n h a r i a , do ext into Depar tamento das 
Mun i c i pa l i dades p a r a a Repartição de Saneamento de 
Santos , e p a r a a Superintendência das Estâncias. 

2 — O m a t e r i a l de uso especif ico do Serviço de enge
n h a r i a , da Secção Técnica do Serviço de P r o f i l a x i a d a 
Malária. 

3 — O patrimônio ees bens moveis. imóveis e semo
ventes da Repartição de Saneamento de S~n.os e d a S u 
perintendência das Estóncias. 

Parágrafo único — O m a t s r i a l a que se refere o i t e m 
2 d e s t 3 art igo, será entregue ao D i r e t o r Gerr . l cio D e p a r 
tamento dõ Obras Sanitárias pelo D i r e t o r c a Serviço de 
P r o f i l a x i a d a Malária, med iante -acordo e iavs-ctário. 

A r t i go 14 — O Secretário da Viação e Obras Públicas 
apostilará os títulos dos funcionários o ra i rans f e r ida j 
pa ra o Depar tamento de Obras Sanitárias. 

Ar t i go 15 — F i c a m ex t in tos : no Quadro da Secre ta r i a 
d a Viação e Obras Públicas, n a Tabe l a I, da E arte P e r m a 
nente, os cargos: 1 (um) de O f i c i a l de Gab ine te , padrão 
" M " , 1 (um) de A u x i l i a r de Gab ine te , padrão " K " , l o 
tados n a D i r e t o r i a de E n g e n h a r i a do ext into D e p a r t a 
mento das M u n i c i p a l i d a d e s . • 

Ar t i go 16 — F i c a m ext intas n a Tabe la IV , da P a r 
te P e r m a n e n t e do Q u a d r o d a Secre tar ia do Governo , as 
seguintes funções grat i f icadas, lotadas n a Superintendên
c ia das Estâncias: 

1 (uma) de Chefe de Secção, de C r $ 9.000,00 a n u a i s ; 
3 (três) de Che f e de Secção, de C r $ 8.400.00, anua is , 

1 (uma) de Chefe de Secção de C r$ 6.000,00 anua i s ; e 
1 (uma) de Por te i ro , de C r $ S.400,00 anua i s . 
A r t i g o 17 — Os funcionários de outras repartições 

que tenhaos sido postos a disposição das repartições o ra 
ext in tas o u incorporadas ao Depar tamento de Obras S a 
nitárias continuarão a serv i r no mesmo, até qne f inde 
o prazo . 

A r t i g o 18 — O excesso de despesa anu&l . co r respon
dente à diferença entre o to ta l dos cargos e funções g r a 
t i f i cadas o ra cr iados e o t o t a l dos cargos e funções g r a 
t i f i cadas ext intos pe la presente l e i , correrá em 1950 por 
conta das verbas próprias de pessoal dos oi jãos inco rpo 
rados ao Depar tamento de Obras Sanitárias. 

Ar t i go 19 — E s t a l e i entrará em v igor em l . o de J a 
neiro de 1950, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 4 
de j ane i ro de 1950. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
L u c a s Nogue i ra Garcez 
L i n e u Prestes. 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de E s 
tado dos Negócios do Governo , aos 5 de jane i ro de 1960. 

Cass iano R i c a rdo — Di re to r Gera ) . 

L E I N . 618, D E i D E J A N E I R O D!5 1950 
R E T I F I C A Ç Ã O 

N o art igo l .o, onde se lê : ' -Passam a func ionar eomfc 
Colégio, u m a vez obt ida a uu-orização espec ia l , " ; 

l e ia -se : — " P a s s a m & func i onar como Colégio, u m a 
vez oWd. i - a autorização f e d e r a l " . 
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